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 22 de agosto de 2022 
 

Poder Legislativo 

Boituva 

Audiências Públicas e Atas de Comissões 

CONVOCAÇÃO – DOEL (1ª Chamada) 
 
 
A Comissão de Meio Ambiente, Turismo e Proteção aos Animais (MTPA), por meio de sua 

Presidente, que abaixo subscreve, usando de suas atribuições legais, CONVOCA AUDIÊNCIA 

PÚBLICA a ser levada a efeito no dia 24 de Agosto de 2022, às 14 horas e 30 minutos 

(24/08/2022, ás 14:30h). 

 

A presente audiência pública tem por finalidade a prestação de esclarecimentos acerca do Projeto 

de Lei n° 23/2022, de autoria do poder executivo, o qual dispõe sobre o Licenciamento ambiental e 

fiscalização de Empreendimentos e Atividades de Impacto local no Âmbito da Secretária de Meio 

Ambiente, Parques e Desenvolvimento Sustentável de Boituva. 

 

Publique-se com a finalidade que toda a sociedade boituvense tenha conhecimento. Nos termos 

do Regimento, publique-se 03 três vezes no Diário Eletrônico. 

 
Atenciosamente, 

     

 

Irani Aparecida Marson 

  Presidente M.T.P.A 
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ATA DA VIGÉSIMA TERCEIRA  REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO.  

Ao décimo  segundo  dia do mês de agosto  de dois mil e vinte e dois (12/08/2022), se reuniram os 

Senhores Vereadores, Maria Cecília Pacheco, Flávio Nunes de Lima e Nelson Maciel de Góes, 

havendo número regimental, declarada aberta a reunião. Dando início aos trabalhos, foram 

apresentados os seguintes temas abaixo ;Projeto de lei nº 43/2022  de autoria do Legislativo “ 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do conserto de buracos e valas abertos nas vias públicas no âmbito 

do município de Boituva e dá outras providências”. Projeto de lei nº 45/2022  de autoria do 

Legislativo “Institui no âmbito do Município de Boituva, a semana do idoso, no mês de outubro que 

especifica e dá outras providências. Projeto de lei nº 50/2022  de autoria do Legislativo “ Dispõe 

sobre a denominação de logradouros públicos nos loteamentos designados como RESERVA DOS 

IPES”. Projeto de lei nº 51/2022  de autoria do Legislativo “ Dispõe sobre a denominação de 

logradouros públicos nos loteamentos designados como VALE VERDE ”. Projeto de lei nº 52/2022  

de autoria do Legislativo “ Dispõe sobre a denominação de logradouros públicos nos loteamentos 

designados como BELLA VIDA ”. Projeto de lei nº 53/2022  de autoria do Legislativo “ Dispõe sobre 

a denominação de logradouros públicos nos loteamentos designados como ZELLINDA”. Projeto de 

lei  nº 54/2022   de autoria do Legislativo   “Dispõe sobre a denominação de logradouros públicos 

nos loteamentos designados como ALVORADA 1 E ALVORADA 2”. Projeto de lei nº 57/2022  de 

autoria do Legislativo “ Institui o dia da dignidade menstrual e dá outras providencias” Projeto de lei 

nº 25/2022  de autoria do Executivo “ altera dispositivo da lei complementar nº2.197, de 14 de 

dezembro de 2011”. Os quais obtiveram os    PARECERES FAVORÁVEIS dos membros da 

comissão, por votação unanime. Sendo assim, no âmbito de competência desta Comissão, Não se 

constatou óbice a tramitação ao referido projeto nesta Casa Legislativa. Já o  Projeto de lei nº 

42/2022  de autoria do Legislativo “Dispõe sobre a capacitação escolar de crianças e adolescentes 
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para identificação e prevenção de situações de violência intrafamiliar e abuso sexual e dá outras 

providencias”. Esta Comissão entende que para o prosseguimento do Projeto, fica condicionado a 

informação  se acarretará despesas públicas conforme preceitua  o dispositivo existente no artigo 

88-G da Lei Orgânica, compete informar que o presente projeto  implicará em criação ou no  

aumento de despesas públicas, razão pela qual se faz necessário indicar os recursos disponíveis 

para sua execução. Sendo assim, no âmbito de competência desta Comissão, se constatou óbice 

a tramitação ao referido projeto de lei nesta Casa Legislativa. Relativamente ao mérito das matérias 

em destaque, os membros reservam-se no direito de opinar em plenário. E o  Projeto de lei nº 

46/2022 de autoria do Legislativo “Dispõe sobre a implementação de políticas sustentáveis na 

construção de prédios públicos no Município de Boituva/SP”. Esta Comissão entende que para o 

prosseguimento do Projeto, fica condicionado a informação se acarretará despesas públicas 

conforme preceitua  o dispositivo existente no artigo 88-G da Lei Orgânica, compete informar que 

o presente projeto  implicará em criação ou aumento de despesas publicas, razão pela qual  deverá  

indicar os recursos disponíveis para sua execução.Sendo assim, no âmbito de competência desta 

Comissão, se constatou óbice a tramitação ao referido projeto de lei nesta Casa Legislativa. 

Relativamente ao mérito das matérias em destaque, os membros reservam-se no direito de opinar 

em plenário. Relativamente ao mérito das matérias em destaque, os membros reservam-se no 

direito de opinar em plenário. Cabe observar que o Ato de Convocação 23/2022-CCJR, onde os 

mesmos tiveram ciência, conforme  assinaturas, deixando totalmente ciente da reunião da CJR. 

Sala de Comissões, 12 de agosto  de 2022. 

Nelson Maciel de Goes 
Vereador - Presidente CJR 

 
              Flávio Nunes de Lima                                                   Maria Cecília Pacheco 
            Vereador - Vice-Presidente                                                                 Vereadora - Membro 
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DOEL 

Instituído pela resolução 003/2018 de 29/06/2018 

 

 

E X P E D I E N T E 

 

 

Projeto: Unidade de Comunicação da Câmara Municipal de Boituva 

Editoração e Assessoria: Rafael A.L. Kobota e Matheus Oliveira 

Secretário Geral: Marcel Carvalho de Mello 

Presidente da Mesa Diretora: Joelmir Pereira Camargo 

E-mail: comunica@camaraboituva.sp.gov.br 

 

 

* publicações de atas e convocações, são feitas conforme o envio dos conteúdos pelas comissões, respeitando 

sempre os prazos regimentais sendo as exceções, inteiramente responsabilidade das mesmas, bem como seu 

conteúdo. 
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